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Ofício nº 057/2025 - CORTV  

 Brasília, 06 de agosto de 2025. 

  

À  
Coordenação de Apoio Técnico a Contratações (COATC) 
 

  

Assunto: Visto da minuta de edital e conhecimento da análise da COPEL (Processo SIGAD 
nº 00200.000067/2025-54) 

 

Senhor Coordenador, 

 

1. Em resposta ao Ofício nº 512/2025 – COATC/SADCON1, este órgão técnico 

afirma que tomou conhecimento das notas da SADCON e das recomendações da COPEL. 

Além disso, realizou-se a verificação e visto da minuta de edital. Afirma-se que após a 

efetivação das alterações sugeridas, salvo melhor juízo, a minuta de edital encontrar-se-

á regular e adequada. 

2.  A tabela abaixo apresenta todas as alterações efetuadas no Termo de 

Referência. O novo TR consolidado possui o NUP 00100.140830/2025-15. 

 

 

 

 

 
1 NUP 00100.188551/2023-62 
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N° da Nota da 
COATC/Nº da 

Recomendação 
da COPEL 

Item do TR 
alterado 

Ajuste Realizado  Justificativa, se for o caso  
 

Nota COATC nº 
1 

2.5 
 Critério de adjudicação 
alterado para “global” 

- 

Nota p/ 
ADVOSF 

3.2.4.1 
Exclusão do trecho “e 
recuperação judicial” 

- 

Nota COATC nº 
2 

7.1.16 
Índice de disponibilidade 

corrigido para 99,5% 
- 

Nota COATC nº 
3 

7.1.19 e 9.1 

Item 7.1.19 ajustado - 
esclarecimento adicionado: “5º 

dia útil subsequente ao 
período de 30 (trinta) dias de 

serviços prestados”; 

Item 9.1 ajustado para: “10º 
dia útil subsequente ao 

período de 30 (trinta) dias de 
serviços prestados.” 

- 

Nota COATC nº 
4 

11.1 (Tabelas) Exclusão do trecho: “específica 
prevista no item 10.2”. 

 

 

- 

Recomendação 
COPEL nº 1 

- Pesquisa de preços mantida. 

O OT entende que a 
duplicação do preço, não 
obstante a duplicação do 

serviço, é a margem 
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suficiente para tornar o 
preço da licitação 

compatível aos valores 
atuais da prestação do 

serviço.  

Recomendação 
COPEL nº 2 

3.2.2 Exclusão da exigência de 
apresentação de atestado de 

capacidade técnica. 

 
A exigência da 

apresentação de atestado 
servia apenas para 

estabelecer um requisito 
mínimo de experiência e 

comprovação de 
cumprimento de pelo 

menos um contrato para 
aumento de segurança de 

natureza técnica ao OT. 
Como a exigência é 

entendida como restritiva 
e foi eliminada (ver 
justificativa para a 

recomendação Copel nº 
3) não há sentido na 

manutenção da exigência 
de atestado de 

capacidade técnica. 
 

Recomendação 
COPEL nº 3 

3.2.2.1.1 Item excluído do TR  
A obrigação foi excluída 

visto que pareceu 
excessiva e poderia 

restringir a 
competitividade do 

certame. 
Consequentemente, 

excluiu-se a exigência do 
item 3.2.2 pois a 

exigência do item era 
totalmente condicionada 
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ao item 3.2.2.1.1 (ver 
justificativa para a 

recomendação Copel 
nº2). 

 
 

Recomendação 
COPEL nº 4 

 

Anexo I, item 
1.1 (Tabela) 

 
CATSER alterado para 22381 

 

 
 
 
 
 
- 

Recomendação 
COPEL nº 5 

 
Item 1.2.4.2 e 
Anexo I, item 
1.1 (Tabela) 

 
Unidade de medida alterada 

para “Mês” 
- 

- 

Recomendação 
COPEL nº 6 

 

Anexo I, item 
1.1  

Adicionou-se a observação 
sugerida. 

 
 
- 

 

3. A tabela acima será enviada para o e-mail coatc@senado.leg.br, em 

formato word, bem como a última versão do TR, com as alterações e inclusões em 

destaque e as exclusões tachadas, a fim de facilitar a identificação das alterações 

realizadas pelo órgão técnico. 

4. Encaminham-se os autos para continuidade da instrução.  

 

Atenciosamente, 

 

(Documento assinado eletronicamente) 
Fabiano Oliveira de Jesus 

Chefe de Serviço do SETRAR 
Matrícula 259357 
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